
Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO I AO CONTRATO ORIGINAL
N.' 260/2024, DE 02 DE A(,OSTO DE 2024,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MERCEDES
E KÁTIA REGINA DECKER FRANCENER.
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O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, CEP 85998-000, CNPJ N.'’ 95.719.373/0001-23, na

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado, por um lado, por seu Prefeito, Sr.
Laerton Weber, doravante designado CONTRATANTE, e a proponente Kátia Regina Decker
Francener, inscrita no CPF sob n.'’ 041.290.729-19, residente e domiciliado na Estrada para São
Marcos, Zona Rural, no Município de Mercedes, Estado do Paraná, a seguir denominada
CONTRATADA, resolvem na melhor forma de direito pactuar o presente sob cláusulas e
condições que seguem :

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado até 31/12/2025 o prazo de vigência do Contrato
Original n.'’ 260/2024, de 02 de agosto de 2024.

Parágrafo único: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Art. 107 da Lei n'’ 14.133, de
2021
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CLÁUSULA SEGUNDA: A prorrogação efetuada, de modo consensual, implicará a renovação,
apenas, dos itens e quantitativos abaixo especificados:

Fornecedor Descrição
Rissolcs sortidos

Cuca royal doce

Cuca royal salgada

Esfirras sortidas

Total

Qtd/Unid
5000 und

100 kg

35 kg

500 und

R$ Unit

1 ,20

20,67

21 ,00

2,47

RS Total

6.000,00

2.067,00

735,00

1.235,00

10.037,00

Kátia Regina Decker
Francener

CPF: 041.290.729- 19

Valor tota: RS 10.037,00 (Dez mil e trinta e sete reais.)

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor do contrato para a
ser de R$ 10.037,00 (dez mil e trinta e sete reais).
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CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original acima
mencionado.

E, por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e

ratificado, vai assinados por todos, com duas testemunhas.

Mercedes, 01 de agosto de 2025.
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